
 

 

Ofício nº 135/2025/AAL                Pato Branco, datado e assinado digitalmente. 

 

Ao Senhor 

LINDOMAR RODRIGO BRANDÃO 

Presidente 

Câmara Municipal de Pato Branco 

Pato Branco - PR 

 

Prezado, segue em anexo, resposta ao Requerimento nº 252/2025. 

Cumprimentamos os dignos vereadores pelo trabalho realizado em favor do nosso 

município, assim como nos colocamos sempre à disposição para os esclarecimentos que se 

fizerem necessários.   

 

    Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

CARLINHO ANTONIO POLAZZO 

Assessor de Assuntos Legislativos 
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Memorando 3- 8.364/2025

De: Ivete I. - SEC

Para: SEC-EXEC-AL - Assuntos Legislativos  - A/C Carlinho P.

Data: 04/05/2025 às 10:28:10

Setores envolvidos:

SEC, SEC-EXEC-AL, SEC-DA-SPAA

Requerimentos 243/2025 e 252/2025

 

 Prezado Polazzo

Em anexo o Ofícío nº 84, em atendimento 

ao Requerimento n 252.

Atenciosamente.

_

Ivete Ferrarini Iakmiu  

Secretária Municipal de Educação e Cultura

Anexos:

Oficio_n_84_Requerimento_n_252.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

IV
E

T
E

 F
E

R
R

A
R

IN
I I

A
K

M
IU

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
at

ob
ra

nc
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

70
C

-F
1E

A
-1

5C
D

-4
9C

9 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
70

C
-F

1E
A

-1
5C

D
-4

9C
9



Endereço: Rua Caramuru, nº 271 

 

 
Ofício nº 84/2025 
Documento de Referência: Requerimento

 
 

Excelentíssimo Senhor 

 

Em relação o Projeto de Lei nº 25/2025, que Dispõe sobre a obrigatoriedade da 

oferta de palestras e cursos básicos de primeiros socorros para alunos do ensino 

fundamental das escolas públicas do município de Pato Branco

da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, inicialmente realizou reunião com 

representantes do corpo docente da UNIDEP, área de saúde e que vai realizar reunião 

com o Corpo de Bombeiros e Secretaria Municipal, para organização dos temas.

Na sequência, os temas serão apresentados as equipes escolares para 

organização do cronograma de palestras e curs

Respeitosamente. 

 
 
 

Secretária Municipal de Educação e Cultura

Exmo. Senhor 
Lindomar Rodrigo Brandão 
Presidente da Câmara de Vereadores
Pato Branco - Paraná 

Endereço: Rua Caramuru, nº 271 – CEP: 85.501-064 
Contato: (46) 3220-1544 

Requerimento nº 252 – Vereador Eduardo Albani Dala Costa

Pato Branco, 03 de maio

Projeto de Lei nº 25/2025, que Dispõe sobre a obrigatoriedade da 

palestras e cursos básicos de primeiros socorros para alunos do ensino 

fundamental das escolas públicas do município de Pato Branco, informamos que a equipe 

da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, inicialmente realizou reunião com 

corpo docente da UNIDEP, área de saúde e que vai realizar reunião 

com o Corpo de Bombeiros e Secretaria Municipal, para organização dos temas.

Na sequência, os temas serão apresentados as equipes escolares para 

organização do cronograma de palestras e cursos. 

Ivete Ferrarini Iakmiu 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

 
 
 
 

 
Presidente da Câmara de Vereadores 

 

Eduardo Albani Dala Costa 
 
 
 

03 de maio de 2025. 

Projeto de Lei nº 25/2025, que Dispõe sobre a obrigatoriedade da 

palestras e cursos básicos de primeiros socorros para alunos do ensino 

informamos que a equipe 

da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, inicialmente realizou reunião com 

corpo docente da UNIDEP, área de saúde e que vai realizar reunião 

com o Corpo de Bombeiros e Secretaria Municipal, para organização dos temas. 

Na sequência, os temas serão apresentados as equipes escolares para 
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